
À Comissão Especiul, consíituída pelos Deputados

FELIPE SOUZA, ABDALA FRAXE, AUGUSTO FERRAZ, SERAFIM

CORREA e DELEGADO PERICLES e para examinur e emitir Parecer

sobre o VETO TOTAL N." 10/2019, oriundo da Mensagem Governumental

N' 10/2019, aposto ao Projeto de Lei N" 131/2017, de autoria do Ex-

Deputado CARLOS ALBERTO, que "DIPÕE sobre a Política Estadual de

Formação e Qualificução ProJissional de Mulheres, no âmbito do Estado

do Amazonüs".

Presidente


